
PORTARIA N.º 03.2011       

                           

 “DESIGNA SERVIDORES PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR A EXECUÇÃO DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS” 

  

 

ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, em atendimento ao estabelecido 

no Art. 67 da Lei Federal 8666/93, DESIGNA Servidores do quadro efetivo, para acompanhar e 

fiscalizar os Contratos Administrativos firmados pelo Poder Executivo e Empresas relacionadas 

abaixo:  

 
Eldelmar Sant ‘Ana dos Santos 

- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2011 - “Contrato firmado entre o Município 

de Nova Ramada e a empresa Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Ijuí Ltda.”  

- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 03/2011 - “Contrato firmado entre o Município 

de Nova Ramada e a empresa Rudimar Weich - ME” 

Noemi Cristina Arenhart e Cristiane Prauchner 

- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 02/2011 - “Contrato firmado entre o Município 

de Nova Ramada e a Associação Hospitalar Bom Pastor.” 

- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 11/2011 - “Contrato firmado entre o Município 

de Nova Ramada e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Noroeste do Estado do Rio Grande 

do Sul” 

- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 17/2011 - “Contrato firmado entre o Município 

de Nova Ramada e a Empresa Ferri e Carvalho Ltda.” 

Taciane D. Uhde Dalsasso 

- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 04/2011 - “Contrato firmado entre o Município 

de Nova Ramada e a empresa BKR Informática Ltda.”  

Marlize Denize Zounar Knebel 

- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 10/2011 - “Contrato firmado entre o Município 

de Nova Ramada e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Ajuricaba.” 



Neide T. Steurer Uhde 

- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2011 - “Contrato firmado entre o Município 

de Nova Ramada e a empresa UNOPAR – União Norte do Paraná de Ensino Ltda.” 

Marli Terezinha Gabriel 

- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 05/2011 - “Contrato firmado entre o Município 

de Nova Ramada (RS) e a empresa Brasil Telecom S/A.” 

Dulci Riewe Uhde 

- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2011 - “Contrato firmado entre o Município 

de Nova Ramada e a Empresa Rádio Progresso de Ijuí Ltda.” 

Eneida Bilibio Lemanski 

- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2011 - “Contrato firmado entre o Município 

de Nova Ramada e a Empresa RCL Informática Ltda.” 

Tiago Rafael Ruppel 

- CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 14/2011 - “Contrato firmado entre o Município 

de Nova Ramada e a empresa Dueto Tecnologia Ltda.”. 

João Carlos Winter 

 – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 87/2010 - “Contrato de prestação de serviços 

firmado entre o Município de Nova Ramada e a Empresa Janaína Adorian Dalsasso”; 

- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 36/2009 - “Contrato de prestação de serviços 

firmado entre o Município de Nova Ramada e a Empresa Janaína Adorian Dalsasso”. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n° 146/2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTA DO DO 

RIO GRANDE DO SUL, em 04 de Janeiro de 2011. 

 
 Elton Rehfeld 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 
                   
          Alfredo Höring 
 Secretário Municipal de Administração  


